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PROCESSO Nº E-08/008/2060/2016 - MARIA REGINA ARAUJO REI-
CHERTE PIMENTEL, ID Funcional 32301260, Enfermeiro - Vínculo 1
(SES) e Professor Assistente - Vínculo 2 (UERJ).

LÍCITA a acumulação de cargos dos servidores, nos termos do art.
37, inciso XVI, alínea “b”, da CRFB/1988.

Id: 1994966

DE 01.11.2016

PROCESSO Nº E-01/54450/2008 - DECLARO a NULIDADE do pro-
cesso de acumulação de cargos nº E-01/54450/2008. Declaro LÍCITA
a acumulação de cargos pelo servidor MARCIO ALEXANDRE CAS-
TILHO DE OLIVEIRA, ID Funcional 26632365, Major BM/Médico -
Vínculo 1 (CBMERJ) e Médico - Vínculo 2 (SES).

Id: 1995122

DE 01.11.2016

PROCESSO Nº E-03/004/4942/2015 - BEATRIZ GOMES DE OLIVEI-
RA PASQUIER, ID Funcional 37434730, Professor Docente II - Vín-
culo 1 (SEEDUC) e Professor II, matrícula 781071 (Prefeitura Muni-
cipal de São Francisco de Itabapoana).

PROCESSO Nº E-03/002/3040/2016 - REGINA ISABELA ABRANTES
CHAVES DE FARIAS, ID Funcional 38309645, Professor Docente II -
Vínculo 1 (SEEDUC) e Professor Docente II, matrícula 22347 (Prefei-
tura Municipal de São Gonçalo).

PROCESSO Nº E-03/010/4097/2015 - ANA LIDIA DE AZEVEDO
MENDONÇA, ID Funcional 33761167, Professor Docente I - 16 horas
- Vínculo 1 (SEEDUC) e Docente I, matrícula 186210 (Prefeitura Mu-
nicipal de Volta Redonda).

PROCESSO Nº E-03/004/4679/2015 - CLENE BIZARRIA DOS SAN-
TOS JUNIOR, ID Funcional 50739506, Professor Docente I - 16 horas
- Vínculos 1 e 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/014/529/2016 - MARIA BETÂNIA BRASILIANO
BARRETO, ID Funcional 40620778, Professor Docente II - Vínculos 1
e 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/10402540/2012 - GIOVANY DA CRUZ TAVA-
RES, ID Funcional 4386089-3, Professor Docente I - 16 horas - Vín-
culo 1 (SEEDUC) e Professor Docente I - 30 horas - Vínculo 2 (SE-
EDUC).

PROCESSO Nº E-03/002/5929/2015 - MIRIAN RENATA TORRES DE
FIGUEIREDO, ID Funcional 44211619, Professor Docente I - 16 horas
- Vínculos 1 e 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/013/1591/2014 - CARLOS EDUARDO LANNES,
ID Funcional 4387333-2, Professor Docente I - 16 horas - Vínculo 1
(SEEDUC) e Professor Docente I - 30 horas - Vínculo 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/6810153/2008 - CRISTHIANE HESPANHOL
DOS SANTOS, ID Funcional 42589100, Professor Docente I - 16 ho-
ras - Vínculo 2 (SEEDUC) e Professor II, matrícula 1343 (Prefeitura
Municipal de Cardoso Moreira).

PROCESSO Nº E-03/015/3530/2015 - CLAUDIA GONÇALVES FER-
RAZ, ID Funcional 37404725, Professor Docente II - Vínculo 1 (SE-
EDUC) e Professor I, matrícula 236.952-8 (Fundação Municipal de
Educação de Niterói).

PROCESSO Nº E-03/015/1792/2015 - ISABEL MARINHO DE ABREU,
ID Funcional 3970624-9, Professor Docente I - 16 horas - Vínculos 1
e 2 (SEEDUC).

PROCESSO Nº E-03/014/3644/2013 - MARLI COSTA DA SILVA, ID
Funcional 3485280-8, Professor Docente II - Vínculo 1 (SEEDUC) e
Professor Docente I - 16 horas - Vínculo 2 (SEEDUC).

LÍCITA a acumulação de cargos dos servidores, nos termos do art.
37, inciso XVI, alínea “a”, da CRFB/1988.

Id: 1994943

DE 01.11.2016

PROCESSO Nº E-01/101551/2000 - LUCIO GASPAR GONÇALVES,
ID Funcional 40282848, Major BM - Vínculo 1 (CBMERJ), Professor
Docente I - 16 horas - Vínculo 2 (SEEDUC) e Professor I, matrícula
199586-9 (Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº E-03/011/2589/2016 - MARLENE LAMPA RIBEIRO, ID
Funcional 39196135, Professor Docente II - Vínculo 1 (SEEDUC) e
Secretário de Escola, matrícula 600634-5 (Prefeitura Municipal de
Além Paraíba - MG).

ILÍCITA a acumulação de cargos dos servidores, nos termos do art.
37, inciso XVI, da CRFB/1988.

Id: 1994968

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 09.11.2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apu-
rar acumulação ilícita de cargos, em face do servidor JOEL CORREA
DA ROSA, identidade funcional nº 35663570, Professor Docente I, Ní-
vel C, Referência 8, matrícula nº 1161507-7, vínculo 1, de acordo com
o disposto no art. 34, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo
Decreto nº 2479/79, conforme informações às fls. 11/12v do processo
em apenso E-03/39625/1972 e fls. 38/43, 50 e 56 do presente. Pro-
cesso nº E-01/55393/2007.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apu-
rar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de ALEX BERNARDO DE
MEDEIROS, Identidade Funcional 42734142, Professor Docente I, Ní-
vel C, Referência 3, matrícula nº 970.276-2, vínculo 2, de acordo com
o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, dis-
ciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-
03/016/424/2013.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas em face de MARCELO FERNAN-
DES ROLLO, Identidade Funcional nº 5593603, Professor Docente I,
Nível C, Referência 3, matrícula nº 960.505-6, vínculo 4., de acordo
com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75,
disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979,
com redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº
E-03/10.201.636/2012.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apu-
rar acumulação ilícita de cargos, em face da servidora MARIA DE FÁ-
TIMA DA ROSA PINHEIRO, identidade funcional nº 39159124, Pro-
fessor Docente I, Nível C, Referência 5, matrícula nº 839506-3, Vín-
culo 1- inativo de acordo com o disposto no art. 34, do Decreto-Lei nº
220/75, regulamentado pelo Decreto nº 2479/79, conforme informa-
ções às fls. 10, 17, 23, 27, 29, 30 e 34/35 e fls. 17/18, 32/34 e 69/72
do processo em apenso nº E-03/11400331/1999. Processo nº E-
08/221.611/2012.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas em face de PABLO SOARES RI-
BEIRO, Identidade Funcional nº 43256295, Professor Docente I, Nível
C, Referência 03, matrícula nº 938.193-0, vínculo 1, de acordo com o
disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, discipli-
nado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com re-
dação alterada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-
03/007/1773/2014.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de TAIS BARBOSA
PAES DA SILVA, Identidade Funcional nº 42102294, Professor Do-
cente I, Nível C, Referência 04, Matrícula nº 950.101-6, Vínculo 2, de
acordo com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº
220/75, disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2479/1979, com redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.
Processo nº E-03/008/1781/2015.

Id: 1994932

DE 09.11.2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas em face de Paulo Apolinário No-
gueira, Identidade Funcional nº 43292208, Professor Docente I, Nível
C, Referência 4, matrícula nº 940.496.3, vínculo 1, de acordo com o
disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, discipli-
nado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com re-
dação alterada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-
03/013/1101/2014.

Id: 1995048

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA CEPERJ/PR Nº 8513 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR IR-
REGULARIDADES.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTA-
TÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, e do que lhe confere o artigo 4º do Manual do Sindicante,
aprovado pelo Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Sindicância para apurar irregularidades objeto do
processo nº E-01/052/720/2016.

Art. 2º - Para constituir a Comissão de Sindicância ficam designados,
sob a presidência no primeiro, os servidores abaixo elencados:

I - RICARDO QUINTIERE CORTINES PEIXOTO, ID Nº 5036570-3;
II - AURIMAR PEREIRA DA SILVA, ID Nº 2048816-5;
III - EDUARDO GOMES BRAGA, ID Nº 4326723-8

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2016

DELMO ERNESTO MORANI
Presidente

PORTARIA CEPERJ/PR Nº 8514 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR IR-
REGULARIDADES.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTA-
TÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, e do que lhe confere o artigo 4º do Manual do Sindicante,
aprovado pelo Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar sindicância para apurar irregularidades objeto do
processo nº E-01/052/721/2016.

Art. 2º - Para constituir a Comissão de Sindicância ficam designados,
sob a presidência no primeiro, os servidores abaixo elencados:

I - EMERSON DOS SANTOS SOUZA, ID Nº 3990733-3
II - FABIANA DO NASCIMENTO NETTO, ID Nº 5085407-0
III - SOLANGE MONTEIRO FIORILO, ID Nº 5012633-4

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2016

DELMO ERNESTO MORANI
Presidente

Id: 1995113

Secretaria de Estado de Fazenda
SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO
ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT N° 10 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2016

DIVULGA OS PREÇOS DAS MERCADORIAS
DE QUE TRATA O LIVRO IV DO RICMS/2000,
PARA VIGORAR A PARTIR DE 16 DE NOVEM-
BRO DE 2016.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 2º da Resolução SEFAZ nº 96, de 19 de de-
zembro de 2007, e tendo em vista o disposto no Ato COTEPE/PMPF
n° 21, de 08 de novembro de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Os preços a que se refere o art. 10 do Livro IV do
RICMS/2000, para vigorar a partir de 16 de novembro de 2016, são
os seguintes:

I - gasolina automotiva comum: R$ 3,9500 por litro;
II- gasolina automotiva premium: R$ 4,2544 por litro;
III - diesel S10: R$ 3,2620 por litro;
IV - diesel: R$ 3,0940 por litro;
V - gás liquefeito de petróleo (GLP): R$ 4,3443 por quilograma;
VI - querosene de aviação (QAV): R$ 1,5960 por litro;
VII - álcool etílico hidratado combustível (AEHC): R$ 3,2470 por litro;
VIII - gás natural veicular (GNV): R$ 2,0910 por m³.

Parágrafo Único- Para efeitos do disposto no inciso I, entende-se por
gasolina automotiva aquela obtida após a mistura com álcool etílico
anidro carburante (AEAC), no percentual determinado pela autoridade
federal competente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2016

ALBERTO DA SILVA LOPES
Superintendente de tributação

Id: 1995037

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ATO DA DIRETORA-GERAL

PORTARIA DGAF Nº 1657 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

SUBSTITUIR MEMBROS NAS COMISSÕES DE
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RE-
CEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CON-
TRATO QUE MENCIONA.

A DIRETORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir os servidores CAROLINA VITA DIAS, ID Funcional
543423-8, TAMIRIS LEGUIZAMON SOBRAL DE SOUZA, ID Funcional
5019621-9 e LÉO CUNHA DE ALBUQUERQUE SALGADO, ID Fun-
cional 4347664-3, pelos servidores KATIA REBELO, ID Funcional
4284944-6, SOUVENIR DA SILVA E SILVA ID Funcional 1938456-4 e
SUZETE MIRANDA DE FREITAS, ID Funcional 4318480-4, nas Co-
missões de Acompanhamento da Execução do Recebimento e da Fis-
calização do Contrato, instituída pelas Portarias relacionada no quadro
abaixo:

EMPRESA CONTRA-TO PROCESSO Nº PORTARIA DGAF Nº
CAPEMISA SE-
GURADORA
DE VIDA E
PREVIDÊNCIA
S/A

034/2014 E-
04/056.194/2014

1171/20141277/2014

Art. 2º - A atual Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato que menciona passa a ser KATIA REBELO, ID Funcional
4284944-6, SOUVENIR DA SILVA E SILVA, ID Funcional 1938456-4 e
SUZETE MIRANDA DE FREITAS, ID Funcional 4318480-4.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2016

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Diretora-Geral de Administração e Finanças

Id: 1995095

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
APOSTILAS DA DIRETORA-GERAL

DE 08/11/2016

ATO DE 25 DE OUTUBRO DE 2016 - ROSELY CLAUDINO DOS
PASSOS, Agente Fazenda 1ª de Categoria, Id. Funcional nº 1950902-
2 e matrícula nº 0.184.271-5. Tendo em vista o que consta do pro-

cesso E-04/023.1312/2016, fica incorporada aos proventos de inativo
de que trata o presente título a importância mensal de 3.942,06 (três
mil novecentos e quarenta e dois reais e seis centavos), correspon-
dente ao Regime Especial de Trabalho da Administração Fazendária
RETAF, instituído pelos arts. 4º e 9º da Lei nº 1.6502/90, Decretos nºs
14.956/90 e 16.303/91, com alteração introduzida pela Lei nº
2.241/94.
ATO DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 - KATIA APARECIDA ALMEIDA
DE AZEVEDO COSSU, Agente Fazenda 1ª de Categoria, Id. Funcio-
nal nº 1949905-1 e matrícula nº 0.183.573-5.Tendo em vista o que
consta do processo E-04/026/870/2016, fica incorporada aos proven-
tos de inativo de que trata o presente título a importância mensal de
3.942,06 (três mil novecentos e quarenta e dois reais e seis centa-
vos), correspondente ao Regime Especial de Trabalho da Administra-
ção Fazendária RETAF, instituído pelos arts. 4º e 9º da Lei nº
1.6502/90, Decretos nºs 14.956/90 e 16.303/91, com alteração intro-
duzida pela Lei nº 2.241/94.
ATO DE 26 DE OUTUBRO DE 2016 - JAILTON LEANDRO LIMA,
Agente Fazenda 1ª de Categoria, Id. Funcional nº 1954156-2 e ma-
trícula nº 0.183.882-0.Tendo em vista o que consta do processo E-
04/029/1632/2016, fica incorporada aos proventos de inativo de que
trata o presente título a importância mensal de 3.942,06 (três mil no-
vecentos e quarenta e dois reais e seis centavos), correspondente ao
Regime Especial de Trabalho da Administração Fazendária RETAF,
instituído pelos arts. 4º e 9º da Lei nº 1.6502/90, Decretos nºs
14.956/90 e 16.303/91, com alteração introduzida pela Lei nº
2.241/94.
ATO DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA
RIBEIRO, Agente Fazenda 1ª de Categoria, Id. Funcional nº 1950591-
4 e matrícula nº 0.196.135-8.Tendo em vista o que consta do proces-
so E-04/031/921/2016, fica incorporada aos proventos de inativo de
que trata o presente título a importância mensal de 3.942,06 (três mil
novecentos e quarenta e dois reais e seis centavos), correspondente
ao Regime Especial de Trabalho da Administração Fazendária RETAF,
instituído pelos arts. 4º e 9º da Lei nº 1.6502/90, Decretos nºs
14.956/90 e 16.303/91, com alteração introduzida pela Lei nº
2.241/94.
ATO DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 - ADEMIR SOUZA GOMES,
Agente Fazenda 1ª de Categoria, Id. Funcional nº 1958832-1 e ma-
trícula nº 0.207.281-7.Tendo em vista o que consta do processo E-
04/055/856/2016, fica incorporada aos proventos de inativo de que tra-
ta o presente título a importância mensal de 3.942,06 (três mil no-
vecentos e quarenta e dois reais e seis centavos), correspondente ao
Regime Especial de Trabalho da Administração Fazendária RETAF,
instituído pelos arts. 4º e 9º da Lei nº 1.6502/90, Decretos nºs
14.956/90 e 16.303/91, com alteração introduzida pela Lei nº
2.241/94.

Id: 1995101

DESPACHOS DA DIRETORA GERAL
DE 10/11/2016

PROCESSO Nº E-04/023/1312/2016 - APROVO a fixação de proven-
tos mensais a partir de 01/11/2016, em nome da servidora ROSELY
CLAUDINO DOS PASSOS, Agente de Fazenda 1ª Categoria, Id. Fun-
cional nº 1950902-2 e matrícula nº 0.184.271-5.

PROCESSO Nº E-04/26/870/2016 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 03/11/2016, em nome da servidora KATIA APA-
RECIDA ALMEIDA DE AZEVEDO COSSU, Agente de Fazenda 1ª Ca-
tegoria, Id. Funcional nº 1949905-1 e matrícula nº 0.183.573-5.

PROCESSO Nº E-04/029/1632/2016 - APROVO a fixação de proven-
tos mensais a partir de 01/11/2016, em nome do servidor JAILTON
LEANDRO LIMA, Agente da Fazenda 1ª Categoria, Id. Funcional nº
1954156-2 e matrícula nº 0.183.882-0.

PROCESSO Nº E-04/031/921/2016 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 01/11/2016, em nome da servidora SILVIA MARIA
DE OLIVEIRA RIBEIRO, Agente da Fazenda 1ª Categoria, Id. Fun-
cional nº 1950591-4 e matrícula nº 0.196.135-8.

PROCESSO Nº E-04/055/856/2016 - APROVO a fixação de proventos
mensais a partir de 03/11/2016, em nome do servidor ADEMIR SOU-
ZA GOMES, Agente da Fazenda 1ª Categoria, Id. Funcional nº
1958832-1 e matrícula nº 0.207.281-7.

Id: 1995104

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Decisões proferidas na 3.724ª Sessão Ordinária
do dia 26/10/2016

Recursos nºs 63.679 e 63.760 - Processos nºs E-04/008.1070/2013 e
E04/008.1069/2013 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: KADINHO DE CAMPO GRANDE COMÉRCIO DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA. - Relator: Conselheiro Paulo Eduardo de
Nazareth Mesquita. - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi dado
provimento ao Recurso de Ofício, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. - Acórdãos nºs 15.519 e 15.520. - EMENTA: RECURSO DE
OFÍCIO. Deve ser anulada a decisão de Primeira Instância, nos ter-
mos do inc. III do art. 48 do Decreto nº 2473/79, por não ter reiterado
a diligência descumprida ao menos uma vez mais, o que desatendeu
ao disposto no art. 49 do Decreto nº 2473/79, de forma que, somente
com a demonstração de que novas diligências seriam infrutíferas, po-
deria ter sido declarada eventual nulidade ou improcedência do AI
neste caso. RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO. DECISÃO DE PRIMEI-
RA INSTÂNCIA DECLARADA NULA. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 1995028

SEGUNDA CÂMARA

Decisão proferida na 3.641ª Sessão Ordinária
do dia 07/06/2016

Recurso nº 58.037. - Processo nº E04/046/5178/2013. - Recorrente:
POSTO DE GASOLINA E GARAGEM ECHEVERRIA LTDA. - Recor-
rida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos. - DECISÃO: À una-
nimidade de votos, foi dado provimento parcial ao recurso voluntário,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 14.916. -
EMENTA: ICMS-st. falta de recolhimento. DESTINATÁRIO substituto
tributário. PAGAMENTO PARCIAL ANTES DA CIENCIA DO AUTO
PELO CONTRIBUINTE. Comprovado o recolhimento parcial do impos-
to devido a título de substituição tributária. deve ser mantida a exi-
gência apenas da diferença não quitada. RECURSO PROVIDO PAR-
CIALMENTE. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. O
prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de ori-
gem.

Decisões proferidas na 3.646ª Sessão Ordinária
do dia 15/06/2016

Recurso nº 58.891 - Processo nº E-04/035/61/2013 - Recorrente: MA-
RINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA. - Recorrida: NO-
NA TERCEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator:
Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso. - DECISÃO: À unanimidade
de votos, foi dado provimento ao recurso voluntário, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 14.957 - EMENTA: ICMS -
REPETRO. Indevida exigência de ICMS, nas hipóteses de importação
sem transferência de propriedade. RECURSO VOLUNÁRIO PROCE-
DENTE. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.

Recurso nº 59.641 - Processo nº E04/046/7009/2013 - Recorrente:
ARCELORMITTAL BRASIL S/A - Recorrida: DÉCIMA NONA TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Gustavo Kel-
ly Alencar. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi dado provimen-
to ao recurso voluntário, nos termos do voto do Conselheiro Relator. -
Acórdão nº 14.960 - EMENTA: Processo administrativo fiscal. Docu-

mento fiscal. Inidoneidade. inexistência. O documento fiscal somente
será considerado inidôneo caso verificado irregularidades constantes
do artigo 24, do Livro VI do RICMS/2000, com redação do Decreto nº
44.584/2014. RECURSO PROVIDO. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.

Decisão proferida na 3.649ª Sessão Ordinária
do dia 22/06/2016

Recurso nº 59.460 - Processo nº E04/018/256/2013 - Recorrente:
POLLY FFS EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA - Recorrida: SEGUN-
DA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro
Luiz Carlos Sampaio Afonso. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
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